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BRASIL CARGO SERVICE LOGISTICA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario;-2009
PRESCRIQAO INTERCORRENTE.

N&o se ‘aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
Aplicagdo da Simula CARF n.° 11.

MULTA REGULAMENTAR. PRESTACAO DE INFORMACOES FORA
DO PRAZO. INOCORRENCIA. SUMULA CARF N° 186.

A multa por prestacdo de informacdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de
obrigacdo acessoria em que as informacBes devem ser prestadas na forma e
prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alteragdes ou retificacbes das
informacdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram
prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicagédo
da citada multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza Di Giovanni.

Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

Trata o presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacdo de informacao sobre veiculo ou carga transportada (fatos geradores
de 15/04/2009 a 27/05/2009).
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 Ano-calendário: 2009
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Aplicação da Súmula CARF n.º 11.
 MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 186.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza Di Giovanni. 
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada (fatos geradores de 15/04/2009 a 27/05/2009). 
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB.

Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese: 
? O presente lançamento é nulo, pois há cobrança em duplicidade do CE MÁSTER 130905028381852, House 130905026014011 no PAF nº 10711.729931/2013-53; 
? A penalidade é aplicada por veículo e não por operação; 
? A retificação de informações não é o mesmo que não prestação de informações, portanto, não punível da forma como foi efetuada no presente Auto de Infração; 
? Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea; 
? A multa fere princípios constitucionais pela sua magnitude. 


A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) julgou improcedente a impugnação nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2009
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, repisa as alegações da impugnação. 
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/16), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos conhecimentos eletrônicos agregados (HBL), conforme explicitado na planilha colacionada abaixo:


Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
[...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
[...]
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)

Segundo a autoridade autuante, como as informações foram prestadas pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, teria a recorrente praticado a conduta infracionária em apreço.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Preliminarmente, quanto a alegação de que o lapso temporal entre a impugnação e o seu julgamento acarretaria eventual prescrição intercorrente, não assiste razão ao recorrente.
A demora excessiva por conta da administração pública na prática dos atos processuais, inclusive para proferir decisões, poderia, em tese, suscitar a ocorrência da prescrição intercorrente. Entretanto, a jurisprudência é pacífica quanto a inexistência desse instituto no âmbito do processo administrativo fiscal: 
RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO.
1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art.151, inciso III, do CTN). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.
3. Recurso especial conhecido e não provido
.(STJ,REsp 1197885 /SC, DJe 22/09/2010) (grifou-se)
Esse também é o entendimento da Primeira Seção do e. STJ, que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.113.959/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, na relatoria do Ministro Luiz Fux, assim decidiu: 
"(...) o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica" (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).
Apesar da natureza aduaneira, de controle do comércio exterior, da infração constante no presente processo, o Decreto-Lei n. 37/66 prevê que a sua apuração se dará mediante processo fiscal:
TÍTULO V - Processo Fiscal 
CAPÍTULO I - Disposições Gerais 
Art.118 - A infração será apurada mediante processo fiscal, que terá por base a representação ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restrições do regulamento.
Parágrafo único. O regulamento definirá os casos em que o processo fiscal terá por base a representação.
Na mesma linha vai o Regulamento Aduaneiro, Decreto n. 6.759/2009, no seu Art. 768, reiterando a aplicação do processo administrativo fiscal ao caso:
TÍTULO II - DO PROCESSO FISCAL 
CAPÍTULO I - DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Art.768.A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às normas deste Decreto serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, art. 2º; e Lei nº 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único).
§1º O disposto no caput aplica-se inclusive à multa referida no § 1º do art. 689. 
§2º O procedimento referido no § 2º do art. 570 poderá ser aplicado ainda a outros casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Quanto a alegação de enquadramento na Lei nº 9.873/99 a própria norma traz dispositivo expresso afastando tal possibilidade, em seu art. 5º:
Art. 5º  O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
Ao excepcionar �processos e procedimentos de natureza tributária�, a referida Lei remete diretamente ao Decreto nº 70.235/72, que rege o PAF � Processo Administrativo Fiscal, norma jurídica que trata dos �processos de natureza tributária� em âmbito federal e demais procedimentos submetidos ao seu rito processual, abrangendo o contencioso administrativo de competência desse Conselho, inclusive a infração constante no presente processo, consoante legislação retro colacionada, razão pela qual entendo que não se aplica ao caso.
De qualquer forma esta matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 11 conforme Enunciado:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo-fiscal.
Ressalvo ainda que o crédito em discussão não está definitivamente constituído e encontra-se com a exigibilidade suspensa, visto que o seu recurso voluntário está sendo apreciado, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN). Destarte, existindo recurso administrativo pendente de julgamento, não corre o prazo prescricional. Essa inclusive é a ratio decidendi (tese jurídica) constante na maioria dos precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11.
Deste modo, entendo pela aplicação ao caso do enunciado da referida súmula que, como se sabe, é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Regimento Interno: 
Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em
súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.
Alega a recorrente que foi atuada não pela prestação extemporânea de informações, mas simplesmente por ter solicitado a retificação de alguma informação errônea constante do conhecimento eletrônico filhote (House), tempestivamente informados ao sistema.
De fato, conforme consta no presente Auto de Infração a motivação para a lavratura do mesmo seria decorrente de retificação/alteração de dados após o prazo estabelecido no citado preceito normativo, inferindo-se que as informações iniciais relativas aos respectivos Conhecimentos Eletrônicos (CE) incluídos no Siscomex Carga foram prestadas tempestivamente.
Os extratos e a planilha colacionados aos autos, como trecho abaixo, evidenciam que foi solicitada alteração/retificação referente aos dados básicos e item de carga dos referidos conhecimentos eletrônicos agregados. O que corrobora as alegações da recorrente que não houve falta de informação, mas correção dos dados informados nos CE.





Sendo assim, no presente caso, como se trata de alteração das informações já apresentadas anteriormente, não se configura a hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
Ainda, à época dos fatos, vigia o § 1º, do art. 45 da Instrução Normativa SRF º 800/2007:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteração das informações já apresentadas, tais como as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB Nº 800, de 2007, realizada após o prazo inicial, também se subsumia à tipificação contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
Entretanto, há que se considerar que, com o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequência, a partir de então, o pedido de retificação dos dados informados passou a não configurar mais hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966.
Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteração das informações prestadas pelo agente após o prazo mínimo estabelecido na legislação, a imposição fiscal se sustentava, tão somente, no art. 45, § 1º da IN 800/2007. Ao estender aos casos de retificação o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/1966, há que se reconhecer que, uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, não há como se sustentar a imposição desta penalidade aos processos não definitivamente julgados, por aplicação do Princípio da Retroatividade Benigna, previsto no art. 106, do Código Tributário Nacional, despiciendo analisar os demais pontos de defesa.
Este também é o entendimento da RFB expresso na Solução de Consulta Interna nº 2 � Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-010.294, conforme ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 17/06/2010 
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
Destarte esta matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 186 conforme Enunciado:
Súmula CARF nº 186
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informacGes
eletrdnicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB.

A empresa Brasil Cargo Service Logistica LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
00.017.975/0001-22, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha
Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador, como se verifica nas telas impressas
dos sistemas CNPJ e Mercante, constantes no Anexo I, a fls. 17 e 18, solicitou a
retificacdo de dados discriminada na planilha de Conhecimentos Eletrénicos, constante
no Anexo II, a flg. 19, tendo gido gerado pelo sistema Mercante um numero de protocolo
respectivo para o pleito, conforme telas do mesmo sistema, constantes no Anexc III, a
fls. 20 a 23.

A supracitada planilha elenca os dados referentes a atracagdo da embarcagdo no
portoc de destino do seu CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais
como o n°® da escala respectiva, a data e a hora da atracacdo. Egsse momento inclusive
representa a base para se estabelecer o prazo limite para que a empresa Brasil Cargo
Service Logistica LTDA - ME solicitasse a retificag¢fo dos dados de sua
responsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no art. 22, IITI e art. 50 da
IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redagdo alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.

Outroggim, a mesma planilha oferece as informa¢des referentes a golicitacdo de
retificacdo, evidenciando o cardter intempestivo da mesma com a indicag¢do do n®° de
protocolo respectivo, data/hora de seu registro, seu ‘“status” de “Aprovada”
(configurando o respectivo deferimento por parte da RFB), o nome e n° do CPF do
funcionario responsavel e o n° identificador do computador (IP) de onde se originou o
pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), por deixar de prestar informagdo sobre a carga na forma e no prazo
estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, definida em cada solicitacdoc de
retificagdao deferida (aprovada) pela mesma, conforme o n° do protocolo respectivo, com
base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37, de 18/11/1966, com
redagdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Cientificada do Auto de Infraco, a interessada apresentou impugnacao e aditamentos
posteriores alegando em sintese:

1 O presente langamento ¢ nulo, pois ha cobran¢a em duplicidade do CE MASTER
130905028381852, House 130905026014011 no PAF n° 10711.729931/2013-53;

[] A penalidade ¢ aplicada por veiculo e ndo por operacéo;

[ A retificagdo de informag¢des ndo é o mesmo que ndo prestagdo de
informacdes, portanto, ndo punivel da forma como foi efetuada no presente
Auto de Infrag&o;

[0 Esta acobertada pelos beneficios da denuincia espontanea;

[0 A multa fere principios constitucionais pela sua magnitude.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (SP)
julgou improcedente a impugnacao nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO
DE CARGA. MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informagéo sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operacGes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
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transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntéario apresentado, no qual, em sintese, repisa as alega¢es da impugnacao.

E o Relatério.
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Voto

abaixo:

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre

as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

(Grifado)

E em relacdo a prestagdo de “informacao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrucdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacdes.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/16), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos
conhecimentos eletrdnicos agregados (HBL), conforme explicitado na planilha colacionada

PLANILHA DE CONHECIMENTOS ELETRONICOS
Autuado: BRASIL CARGO SERVICE LOGISTICA LTDA - ME

CNFPJ: 00.017.975/0001-22 - PAF: 10711.730037/2013-26

DADOS

DCORRENCIA

Canheoimenta

Betrtaioa | 100

CE Gendrion

Recpeative Ecoala re

Datahora da
Afracaglc

Dataihora lmite
para soliotiagso %)

Tipo de
Retifloaglo

theen e
carga

W Profosolol

Data/Hora da

Tollotagso

statu

Mome do Funolonaric qus

Salioltou a RetiMoaglc

P sa

cFF computador

Valor da
Multa

A30805028381852 | HaL

130205026044011 | 0s00D0gsDiE

3000372003 07:45:00

IDOWZ003 07:45:00

Ibem d= Carga

oo0d

000E4TTZAT

542008 12:00:59

Agrovada

Sruno Schoiz Ramos

365.142.278-82 | 204.33.984.900

£.000.00]

138505053315955 | HEL

130205053005427 | 03000935562

21/05/2003 95:55:00

15(05/2002 15:55:00

Dados Basios

0095EE1ETH

27V0SI200% 12:15:05

Agrovada

[Acaiberto Reis de Oiveira

350 573.958-24 | 201.33.184.900

WALOR TOTAL

5.000.00|

10.000,00)

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporérios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, Ill, e art. 50, paragrafo Gnico, da Instrucdo Normativa RFB
800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22, Sao 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:

L]

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

]
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d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para 0s manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanecam a bordo; e

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacao no porto de destino do conhecimento genérico.

]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacdo
em porto no Pais. (grifos ndo originais)

Segundo a autoridade autuante, como as informacfes foram prestadas pela
recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, teria a recorrente praticado a
conduta infracionaria em apreco.

Apresentadas essas breves consideragOes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Preliminarmente, quanto a alegacdo de que o lapso temporal entre a impugnagéo e
0 seu julgamento acarretaria eventual prescricdo intercorrente, ndo assiste razao ao recorrente.

A demora excessiva por conta da administragdo publica na pratica dos atos
processuais, inclusive para proferir decisfes, poderia, em tese, suscitar a ocorréncia da prescri¢do
intercorrente. Entretanto, a jurisprudéncia é pacifica quanto a inexisténcia desse instituto no
ambito do processo administrativo fiscal:

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - PRESCRICAO
INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO.

1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN s0 se inicia com a apreciagéo,
em definitivo, do recurso administrativo (art.151, inciso I1l, do CTN). Precedentes do
Superior Tribunal de Justica.

2. E inadmissivel o recurso especial se a anélise da pretensio da recorrente demanda o
reexame de provas.

3. Recurso especial conhecido e ndo provido
.(STJ,REsp 1197885 /SC, DJe 22/09/2010) (grifou-se)

Esse também é o entendimento da Primeira Secdo do e. STJ, que, no julgamento
do Recurso Especial n°® 1.113.959/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, na relatoria do
Ministro Luiz Fux, assim decidiu:

"(...) o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributario, enquanto
perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, 11l do CTN, desde o
langcamento (efetuado concomitantemente com auto de infragdo), momento em que néo
se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisao ex officio, sendo certo
que somente a partir da notificacdo do resultado do recurso ou da sua reviséo, tem inicio
a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidéncia da prescri¢ao intercorrente
em sede de processo administrativo fiscal, pela auséncia de previsdo normativa
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especifica” (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe
de 11/03/2010).

Apesar da natureza aduaneira, de controle do comércio exterior, da infracéo
constante no presente processo, 0 Decreto-Lei n. 37/66 prevé que a sua apuracdo se dara
mediante processo fiscal:

TITULO V - Processo Fiscal
CAPITULO I - Disposicdes Gerais

Art.118 - A infracdo serd apurada mediante processo fiscal, que terd por base a
representacdo ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou Guarda
Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restri¢des do regulamento.

Paragrafo Unico. O regulamento definird os casos em que o processo fiscal terd por base
a representacéo.

Na mesma linha vai o Regulamento Aduaneiro, Decreto n. 6.759/2009, no seu
Art. 768, reiterando a aplicacdo do processo administrativo fiscal ao caso:

TiTULO Il - DO PROCESSO FISCAL

CAPITULO | - DO PROCESSO DE DETERMINACAO E EXIGENCIA DE
CREDITO TRIBUTARIO

Art.768.A determinacéo e a exigéncia dos créditos tributarios decorrentes de infracéo as
normas deste Decreto serdo apuradas mediante processo administrativo fiscal, na
forma do Decreto n° 70.235, de 1972 (Decreto-Lei n° 822, de 5 de setembro de 1969,
art. 2°; e Lei n® 10.336, de 2001, art. 13, pardgrafo Unico).

§1° O disposto no caput aplica-se inclusive a multa referida no § 1° do art. 689.

§2° O procedimento referido no 8 2° do art. 570 podera ser aplicado ainda a outros
casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Quanto a alegacdo de enquadramento na Lei n°® 9.873/99 a prépria norma traz
dispositivo expresso afastando tal possibilidade, em seu art. 5°:

Art. 5° O disposto nesta Lei ndo se aplica as infragdes de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributaria.

Ao excepcionar “processos € procedimentos de natureza tributaria”, a referida Lei
remete diretamente ao Decreto n® 70.235/72, que rege o PAF — Processo Administrativo Fiscal,
norma juridica que trata dos “processos de natureza tributdria” em ambito federal e demais
procedimentos submetidos ao seu rito processual, abrangendo o contencioso administrativo de
competéncia desse Conselho, inclusive a infragdo constante no presente processo, consoante
legislacdo retro colacionada, razdo pela qual entendo que néo se aplica ao caso.

De qualquer forma esta matéria foi consolidada no CARF sob a Simula n°® 11
conforme Enunciado:

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo-fiscal.

Ressalvo ainda que o crédito em discussdo nédo esta definitivamente constituido e
encontra-se com a exigibilidade suspensa, visto que o0 seu recurso voluntario estad sendo
apreciado, nos termos do art. 151, inciso Ill, do Cddigo Tributario Nacional (CTN). Destarte,
existindo recurso administrativo pendente de julgamento, ndo corre o prazo prescricional. Essa
inclusive é a ratio decidendi (tese juridica) constante na maioria dos precedentes da Sumula
Vinculante CARF n° 11.

Deste modo, entendo pela aplica¢do ao caso do enunciado da referida simula que,
como se sabe, é de observancia obrigatdria, nos termos do art. 72 do Regimento Interno:
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Art. 72. As decisoes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em
simula de observancia obrigatéria pelos membros do CARF.

Alega a recorrente que foi atuada ndo pela prestacdo extemporanea de
informacdes, mas simplesmente por ter solicitado a retificacdo de alguma informacéo erronea
constante do conhecimento eletronico filhote (House), tempestivamente informados ao sistema.

De fato, conforme consta no presente Auto de Infragdo a motivacdo para a
lavratura do mesmo seria decorrente de retificacdo/alteracdo de dados apds o prazo estabelecido
no citado preceito normativo, inferindo-se que as informacdes iniciais relativas aos respectivos
Conhecimentos  Eletrénicos (CE) incluidos no Siscomex Carga foram prestadas
tempestivamente.

Os extratos e a planilha colacionados aos autos, como trecho abaixo, evidenciam
que foi solicitada alteracdo/retificacdo referente aos dados basicos e item de carga dos referidos
conhecimentos eletrénicos agregados. O que corrobora as alegagdes da recorrente que ndo houve
falta de informacdo, mas correcdo dos dados informados nos CE.

—| Dados Gerais do Conhecimento |

N° CE-Mercante 130905028381852

Data de Emissdo 19/02/2009 Conhecimento de Embarque GLR10893901

Cubagem (m3) 49,000 Peso Bruto {(Kg) 13.177,900

Porto de Origem USHOU - HOUSTON Porto de Destino BRRIO - RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ do Consignatario 08.045.287/0001-88 - RONDON IMPORTACAQ, EXPORTACAQ E REPRESENTACAQ EIRELI

—[Dados do Solicitante da Retificacao |

CPF do Usuario 365.149.278-82 I Nome do Usuario BRUNO SCHOLZ RAMQS
Endereco IP 201.93.181.100

Data 15/04/2009 | Hora 12:00:59

Motivo da Solicitagdo DIVERSOS

Justificativa da

INCLUSAO DE NCM SOLICITADO PELO IMPORTADOR

Solicitacdo

—|Identificagio Unica do Conhecimento |
CE-MERCANTE FILHOTE 130905053315965
Protocolo 0005681570

—| Dados do Solicitante da Retificacio |

ADALBERTO REIS DE

CPF do Usuario 350.973.958-24 | Nome do Usuario OLIVEIRA
Endereco IP 201.93.181.100
Data 27/05/2009 | Hora 12:15:05

Justificativa da
Solicitagdo de Retificacdo

Tipo de Alteragéo DIVERSOS

ARMADOR ALTERQU CE ANTES DA ATRACAGAO DO NAVIO SEM NOS INFORMAR.

Sendo assim, no presente caso, como se trata de alteracdo das informacdes ja
apresentadas anteriormente, ndo se configura a hipotese de aplicacdo da multa prevista na alinea
"e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redacdo dada pelo artigo 77 da
Lei n°10.833/2003.

Ainda, a época dos fatos, vigia 0 8 1° do art. 45 da Instru¢cdo Normativa SRF °
800/2007:



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3003-002.418 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10711.730037/2013-26

prazo-e-condicBes-estabelecidos-nesta-thstrucdo-Normativa— (Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa
RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteracdo das
informacdes ja apresentadas, tais como as retificacOes estabelecidas no art. 27-A e seguintes da
IN RFB N° 800, de 2007, realizada apds o prazo inicial, também se subsumia a tipificacdo
contida na alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redacdo dada
pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.

Entretanto, ha que se considerar que, com o advento da Instru¢cdo Normativa RFB
n° 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequéncia, a partir de entéo, o
pedido de retificacdo dos dados informados passou a ndo configurar mais hipétese de aplicacédo
da multa prevista na alinea "e" do inciso 1V do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/1966.

Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteracdo das
informacdes prestadas pelo agente apds o prazo minimo estabelecido na legislacdo, a imposicao
fiscal se sustentava, tdo somente, no art. 45, § 1° da IN 800/2007. Ao estender aos casos de
retificagdo o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n° 37/1966, h& que se reconhecer que,
uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, ndo ha como se sustentar a
imposicdo desta penalidade aos processos ndo definitivamente julgados, por aplicacdo do
Principio da Retroatividade Benigna, previsto no art. 106, do Cddigo Tributario Nacional,
despiciendo analisar os demais pontos de defesa.

Este também € o entendimento da RFB expresso na Solucdo de Consulta Interna
n® 2 — Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIQ IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRAGCAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do DecretoLei n® 37, de 18
de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de
2003, é aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instru¢cdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007. As alteragdes ou retificacBes das informacGes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrucéo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.

De igual forma € o entendimento da 3% Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acordao de n°® 9303-010.294, conforme ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 17/06/2010


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
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Enunciado:

CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGOES. INFRACAO.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAGAO.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alinea “e¢” do Decreto- Lei n® 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
é aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a forma
ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de
2007.

As alteragBes ou retificagbes das informagBes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestagdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicagdo da citada multa.

Destarte esta matéria foi consolidada no CARF sob a Stimula n° 186 conforme

Stmula CARF n° 186

Aprovada pela 3* Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

A retificacdo de informagdes tempestivamente prestadas ndo configura a infragcdo
descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-Lei n° 37/66.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes

no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento

ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



